
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

122.  REFLUXO VÉSICO-URETERAL - TRATAMENTO ENDOSCÓPICO  
 

1. Cobertura obrigatória para pacientes cujo laudo da uretrocistografia 

miccional evidencie refluxo vésico-ureteral Grau I a IV quando 

preenchido um dos critérios do Grupo I e nenhum dos critérios do Grupo 

II: 

Grupo I 

a. Crianças maiores que 6 meses que apresentarem RVU grau I a IV 

e Cicatriz renal; 

b. Crianças que tiverem tentado tratamento clínico por pelo menos 1 

ano, porém mantêm infecção urinária recorrente apesar da 

profilaxia antimicrobiana; 

c. Crianças que tiverem tentado tratamento clínico por pelo menos 1 

ano e não apresentaram involução do grau do RVU;  

d. Crianças que tiverem tentado tratamento clínico por pelo menos 1 

ano e apresentaram aparecimento de novas cicatrizes renais; 

e. Crianças que não aderiram ao tratamento clínico (profilaxia 

antimicrobiana) devido à intolerância aos antibióticos ou 

dificuldade para aceitação da medicação;  

f. Meninas acima de 5 anos independente de cicatriz renal ou estar 

apresentando ITU; 

g. Adultos que apresentarem RVU até grau I a IV associado à 

infecção urinária de repetição e/ou lesão renal;  

h. Pacientes transplantados renais com RVU. 

Grupo II 

a. Pacientes que apresentem laudo da uretrocistografia miccional 

evidencie refluxo vésico-ureteral Grau V; 

b. Pacientes que já receberam 3 sessões de tratamento 

endoscópico sem melhora. 


